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Estado do Paraná 

 
COMARCA DE MARMELEIRO – JUÍZO ÚNICO 
 - SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM - 
 Av. Dambros e Piva, 1384 - Marmeleiro/PR – CEP: 85.615-000 
Telefone: (46) 3525-2719 – E-mail: knst@tjpr.jus.br; aplu@tjpr.jus.br  

 

 

PORTARIA Nº 07/2019 
 
 

O Doutor José Guilherme Xavier Milanezi, Juiz de Direito da 
Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e 
Considerando que no dia 13 de maio de 2019 é comemorado 
o dia da padroeira do Município de Flor da Serra do Sul, 
Nossa Senhora de Fátima, 

 
 

DECRETA 
 
 

Ponto Facultativo no Serviço Distrital de Flor da Serra do Sul no dia 13 
de maio de 2019, segunda-feira, desde que também não haja funcionamento 
da rede bancária. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Encaminhe-se cópia desta Portaria à douta Corregedoria-Geral da 

Justiça Do Estado do Paraná, à Presidência do E. Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, para os devidos fins.  
 

Marmeleiro, Estado do Paraná, décimo dia do mês de maio de 2019 
(dois mil e dezenove). Eu, ______, Kauanna Steinheuzer, Técnica Judiciária, 
digitei. 
 
 

JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI 
Juiz de Direito 
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